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Prefeitura da Estância de São José dos Oampos 

Estado de São Paulo 

Em de de 195 

L E I N2 103 

de 25 de Novembro de 1 . 950.-

A Câmara Municipal de São José dos Campos decreta e eu san
ciono e promulgo a seguinte lei: 

Artigo 12 - Fica elevada para Cr$ 500,00 (quinhentos cruze1 
ros) mensais, a partir de 12 de setembro de lo950, a pensão concedida a 
João Braulio de Melo , ex-servidor municipal, pelo decreto-lei n215.425, 
de 27 de dezembro de 1945. 

' 
Artigo 22 - Fica aberto na Contadoria Municipa.L um crlldito 

de Ur$ 600,00 (oitocentos cruzeiros) , suplementar á verba 741/8- 95-4-
Despesas Diversas. 

Artigo )2 - Fica arrulada parcialmente , na importânc:i.a de .;. 
Cr$ 800,00 (oitocentos cruzeiros) , a verba 711/8-90- 0- Pessoal Fixo- 
b) Aposentadorias a serem concedidas no exercício. 

Artigo 42 - O valor do presente cr~dito será coberto com
os recursos provenientes da anulação de que trata o artigo anterior . 

Artigo 52 - Esta lei entrará em vigor na data de sua publi 
caçao , revogadas as disposições em contrario. 

Prefeitura da Estância de São José dos Campos, L5 de Nove~ 
bro de lo950.-

lieg:istrada e Publicada na Secretaria da Prefeitura aos vin
te e cinco de novembro de 1.950.-

--Pa:ul~no Bl air 
Secre-tário 


